
(JPlefeitul a do C  /{ unicipio de ^urjuiá
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N° 40/97
DE 23 DE SETEMBRO DE 1.997. 
“ DISPÕE SOBRE OFICIALIZAÇÃO 
DE HINO DE JUQUIÁ” .

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de Juquiá, 
no uso de suas atribuições legais, Faz Saber que a Câmara Municipal de Juquiá, 
aprovou o Projeto de Lei n° 003/97, da Vereadora Maria Inês Martins Cavalcante 
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1o- Fica oficializado o HINO DE JUQUIÁ, de autoria 
do Senhor João Batista Martins, registrado sob o n° 1.984 de 11 de Agosto de 
1.997.

ARTIGO 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 23 DE SETEMBRO DE 1.997.

D0UG^A8"1^SAMU TAMADA 
P RÊTOTO^M U NICIP A L

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE:

Chefe de Seção



H I N O

Eix cí.;vu que a d o rn a  csie Brasão 
M i  ! ii$5 mo íem  p a ra g e m  ra d ia n te  
Fsft oovrj Traduzido é Juqu iá  
Ne !ír:^ ‘ do índio e do Bandeirante.

Fs lib ilho  
Tem tu rm a !o  d e  um c a c h o  
Ou ">c g ande fa m ília  
£.ã nr mato ou no ria ch o  
pi ;n * !e,r?o è \ -mo simples a rm a d ilh a

O nde p rs rd e  o r;arn inheíro que passa 
Pek. ...mio do  seu nobre  co ração  
Diz a U.noa que n ão  ío i fe ito  p ia cassa 
Mas é o sím bolo do  am or e d a  un ião 

Esíribtlho 
Tem o "ormato de um c a c h o  
Ou i. m a grande  fam ília  
Lá no m a to  oo no ria ch o  
P a r v k ao c* uma simptes a rm ad ilha

luqu ia  o teu sol ê mais b rilhan te  
Teu o i j s c u l o  mais lindo  d o  Brasil 
Conservam os tua  selva verde janres 
Paro a f o j  heró ico  p o vo  va ion il

òi-n . cio pé das co id tfhe iras
N»rr .vj <•? felicidade
Juquiá das cachoe iras
Juq 3 v o nom e desta  c id a d e

C o ro a d a  POí um ceu azul anil
Laboriosa p n ln o ta  e ca p a z
Moslra c  índio, o negro, o branco ao brasil.
AJ*ados fum am  o ca c h im b o  d a  paz

flem ao {.:<? das cordilheiras 
' \ f r i n t a  felicidade 
J b u Li1 •. j d as c a c  h o ei ras 
! ! ■ ã é o nomo desta c idade 
Juau»ó ....
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